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LEI N2 58, DE 20 DE JANEIRO DE 1J977. 

DJ nõva redação ao artigo 22 e respec�ivo par�gra-

fo, da Resolução nº 5/68, de 8/7/1968. L 

A MESA DA cJmARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faz saber que de conf'ormidade com o artigo 30 §§ 22 e 52, 

do Decreto-Lei complementar n2 9, de 31 de dezembro de 1969, promul

ga a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Artigo 22 da Resolução n2 5/68, de 08/07/1968, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

".Artigo 22 - O salário noturno será equivalente a 1/15 / 

(um quinze avos) dos vencimentos incluídos os adicionais 

estabelecidos em lei, atribuído por sessão a que o servi

dor comparecer, qualquer que seja o tempo de duração, até 

o limite de 3 (três) horas consecutivas, a contar do iní

cio dos trabalhos. 

Parágrafo único - Quando a sessão se exceder deste perío

do, o funcionário fará jus ao salário equivalente a uma 

outra sessão, até um novo limite de 3 (três) horas. 

Artigo 22 - Esta lei 
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PUBLICADA NA SECRETARIA TIA 

em 20 de janeiro de 1977. 
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